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Dispõe que as empresas prestadoras de serviço ou
fornecedoras de produtos que contratarem com o
Estado, devem obrigatoriamente incluir
adolescentes/jovens em seu quadro funcional, para
fins de aprendizagem profissional, no âmbito do
Estado de Goiás, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10• A empresas prestadoras de serviço ou fornecedoras de
produtos, que participarem de processos licitatórios e contratarem com o Estado de
Goiás, ficam obrigadas a contratar adolescentes/jovens para fins de aprendizagem,
reservando o percentual de no mínimo 5% e no máximo 15% de suas vagas para essa
contratação.

t 1° Na conformação numérica de aplicação do percentual, ficam
obrigados a contratar aprendizes os estabelecimentos que tenham pelo menos sete
empregados contratados, nos termos do art. 10 do Decreto nO5.598/05, até o limite
máximo de quinze por cento previsto no art. 429 da CLT.

~ 2° Entende-se por estabelecimento todo complexo de bens
organizado para o exercício de atividade econômica ou social do empregador, que se
submeta ao regime da CLT.

t 3° É incluído na base de cálculo do número de aprendizes a serem
contratados o total de trabalhadores existentes em cada estabelecimento.

Art. 20• Estão legalmente dispensadas do cumprimento da cota de
aprend izagem:

I - Os microempreendedores individuais e as microempresas,
optantes ou não pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, desde de que possuam menos de 7 (sete) empregados.
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11- As entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a
educação profissional na modalidade aprendizagem, inscritas no Cadastro Nacional
de Aprendizagem com curso validado.

9 1° Os estabelecimentos que, embora dispensados da obrigação de
contratar aprendizes, decidam pela contratação, devem observar todas as normas do
instituto, inclusive o percentual máximo previsto no art. 429 da CLT, não estando
obrigados, no entanto, ao cumprimento do percentual mínimo.

9 2° As entidades sem fins lucrativos que atuem como entidades
formadoras não estão obrigadas à observância do percentual máximo previsto no art.
429 da CLT na hipótese de contratação indireta prevista no art. 15, 92° do Decreto nO
5.598/2005.

Art. 3°. O contrato de trabalho de aprendizagem possui natureza
especial e tem por principal característica, segundo o art. 428 da CLT, o compromisso
do empregador de assegurar ao maior de quatorze e menor de vinte e quatro anos,
inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica,
compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e do aprendiz de
executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação.

Parágrafo único. A idade máxima para a inserção no programa de
aprendizagem não se aplica a aprendizes com deficiência.

Art. 4°. O contrato de aprendizagem deve ser pactuado por escrito e
por prazo determinado com registro e anotação na CTPS, obedecidas as normas da
legislação federal existente sobre aprendizagem.

Art. 5°. O contrato de aprendizagem poderá ser firmado por até dois
anos, ou em não estando incluída a empresa nas obrigatoriedades da CLT para
contratação, enquanto durar a prestação de serviço com o Estado de Goiás.

~ 1° O limite do contrato de aprendizagem não se aplica às pessoas
com deficiência, desde que o tempo excedente seja fundamentado em aspectos
relacionados à deficiência, vedada em qualquer caso a contratação de aprendiz por
prazo indeterminado.

~ 2° O contrato de aprendizagem deve ser assinado pelo responsável
pelo estabelecimento contratante e pelo aprendiz, devidamente assistido por seu
responsável legal, se menor de 18 anos de idade.

~ 3° O prazo contratual deve garantir o cumprimento integral da carga
horária teórica e prática do programa de aprendizagem.
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Art. 6°. A contratação de aprendizes por entidades sem fins lucrativos
que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e a educação profissional,
conforme faculdade prevista no art. 431 da CLT, exige a formalização prévia de
contrato ou convênio entre o estabelecimento que deve cumprir a cota e a entidade
contratante.

Art. 7°. O local das atividades práticas do programa de aprendizagem
deve estar previsto no contrato de aprendizagem, sendo admitidos:

I - o estabelecimento contratante;

11 - a entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica;

111 - as entidades concedentes da experiência prática, nos moldes do
art. 23-A do Decreto n.o 5.598/05.

Art. 8°. Nos estabelecimentos em que sejam desenvolvidas
atividades em ambientes ou funções proibidas a menores de dezoito anos, devem ser
contratados aprendizes na faixa etária entre dezoito e vinte e quatro anos ou
aprendizes com deficiência maiores de dezoito anos.

Parágrafo único. Excepcionalmente, é permitida a contratação de
aprendizes na faixa etária entre quatorze e dezoito anos para desempenharem
atividades em ambientes ou funções proibidas a menores de dezoito anos, desde que
o empregador:

I - apresente previamente, na unidade descentralizada do Ministério
do Trabalho - MTb da circunscrição onde ocorrerem as referidas atividades, parecer
técnico circunstanciado, assinado por profissional legalmente habilitado em
segurança e saúde no trabalho, que ateste a não exposição a riscos que possam
comprometer a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes, o qual deverá ser
analisado e aprovado pelo Auditor Fiscal do Trabalho coordenador regional da
aprendizagem ou pelo Auditor Fiscal do Trabalho notificante, devendo ser reavaliado
quando houver alterações nos locais de trabalho ou nos serviços prestados; ou

II - opte pela execução das atividades práticas dos adolescentes nos
locais previstos nos incisos 11 e 111 do art. 10 desta Instrução Normativa, em ambiente
protegido.

Art. 9°. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á:

I - no seu termo final;

11 - quando o aprendiz completar vinte e quatro anos, observado o
disposto no parágrafo único do art.6°;

III - antecipadamente, nas seguintes hipóteses:
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a) desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, que devem
ser comprovados mediante laudo de avaliação elaborado pela entidade executora da
aprendizagem, a quem cabe a sua supervisão e avaliação, após consulta ao
estabelecimento onde se realiza a aprendizagem;

b) falta disciplinar grave prevista no art. 482 da CLT;
c) ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo,

comprovada por meio de declaração do estabelecimento de ensino;
d) a pedido do aprendiz;
e) fechamento do estabelecimento, quando não houver a

possibilidade de transferência do aprendiz sem que isso gere prejuízo ao próprio
aprendiz;

f) morte do empregador constituído em empresa individual;
g) encerramento do contrato com o Estado de Goiás e o

estabelecimento não estiver no rol de obrigatoriedade da Lei de Aprendizagem.

9 10 Aplica-se o art. 479, da CLT, somente às hipóteses de extinção
do contrato previstas no inciso 111, alíneas "e", "f' e "g".

9 20 Não se aplica o disposto nos art. 480, da CLT, às hipóteses de
extinção do contrato previstas nas alíneas do inciso 111.

9 30 A diminuição do quadro de pessoal da empresa, ainda que em
razão de dificuldades financeiras ou de conjuntura econômica desfavorável, não
autoriza a rescisão antecipada dos contratos de aprendizagem em curso, que devem
ser cumpridos até o seu termo final.

940 Ao término do contrato de aprendizagem, havendo continuidade
do vínculo, o contrato passa a vigorar por prazo indeterminado, com todos os direitos
dele decorrentes, bastando que sejam formalizadas as devidas alterações contratuais
e realizados os ajustes quanto às obrigações trabalhistas.

Art. 10. Ao aprendiz serão devidas verbas rescisórias de acordo com
o motivo da rescisão, conforme anexo 1.

Art. 11. A duração da jornada de trabalho do aprendiz não excederá
de seis horas diárias, durante a qual poderão ser desenvolvidas atividades teóricas e
práticas ou apenas uma delas, nos limites dos parâmetros estabelecidos no programa
de aprendizagem.

9 10 Para os aprendizes que completaram o ensino médio, é permitida
a jornada de até oito horas diárias, desde que nela sejam incluídas atividades teóricas,
na proporção prevista no contrato e no programa de aprendizagem, devendo ser
computado na jornada o tempo de deslocamento entre os locais da teoria e da prática.
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S 20 Ao aprendiz são vedadas, em qualquer caso, a prorrogação e a
compensação da jornada de trabalho, não se aplicando as hipóteses previstas nos
incisos I e li do art. 413 da CLT.

S 30 A fixação do horário de trabalho do aprendiz deverá ser feita pela
empresa em conjunto com a entidade formadora, com respeito à carga horária
estabelecida no programa de aprendizagem e ao horário escolar.

S 40 As atividades devem ser desenvolvidas em horário que não
prejudique a frequência à escola do aprendiz com idade inferior a dezoito anos, nos
termos do art. 427 da CLT e do inciso 111 do art. 63 da Lei 8.069, de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente.

Art. 12. Ao aprendiz não é permitido o trabalho aos domingos e
feriados, ainda que previsto em contrato ou no programa de aprendizagem, em
conformidade com a proibição disposta no art. 432 da CLT.

Art. 13. Fica revogada disposições anteriores contrárias a esta
Legislação.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS SESSÕES, DE DE 2020.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto visa assegurar que as empresas prestadoras de
serviço ou fornecedoras de produtos que desejarem participar de processo licitatório
e acabarem firmando contrato com o Estado de Goiás, devem obrigatoriamente incluir
adolescentes/jovens em seu quadro funcional, para fins de aprendizagem profissional.

As referidas empresas deverão reservar o percentual de no mínimo
5% e no máximo 15% de suas vagas para contratação de adolescentes/jovens
aprendizes, com idade entre 14 e 24 anos. Devendo efetivar sua matricula em cursos
de aprendizagem para realização de funções inerentes a atividade da empresa
contratante, possibilitando assim a formação profissional de forma pratica e teórica, e
promovendo a oportunidade de ingresso no mercado de trabalho, que por vezes é
extremante difícil, em razão da falta de experiência profissional.

Essa proposição objetiva que as empresas promovam a abertura de
espaço no mercado de trabalho para o 10 emprego, contratando jovens aprendizes,
incentivando-os e dessa forma criando oportunidade de aprendizagem para esses
jovens, e facilitando o seu ingresso no mercado de trabalho. Em contrapartida as
empresas obtêm mão de obra qualificada e treinada para exercer satisfatoriamente
suas atividades produtivas.

Nesse sentido, e em respeito às necessidades dos pacientes da rede
pública hospitalar, faz-se extremamente necessário esse processo de humanização e
qualificação do serviço de saúde.

A propósito, convém destacar ainda, a competência concorrente do
Estado para legislar sobre o respectivo tema, conforme dispõe o artigo 24 da Carta
Magna, senão vejamos:

Art. 24. "Compete à União, aos Estados, e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
(Vide Lei nO13.874, de 2019)

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nO85, de 2015)

(...)

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
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xv - proteção à infância e à juventude;

(...)

S 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União Iimitar-
se-á a estabelecer normas gerais.

S 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados.

S 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

Assim, é certo que a obrigatoriedade prevista na propositura sob
análise insere-se na definição de normas específicas, de competência, portanto, do
Estado-membro, passível de ser editada por iniciativa parlamentar.

Visto a importância da propositura e relevância da matéria, conclamo
os nobres pares para aprovação do presente projeto de lei.
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Dispõe que as empresas prestadoras de serviço ou
fornecedoras de produtos que contratarem com o
Estado, devem obrigatoriamente incluir
adolescentes/jovens em seu quadro funcional, para
fins de aprendizagem profissional, no âmbito do
Estado de Goiás, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10
• A empresas prestadoras de serviço ou fornecedoras de

produtos, que participarem de processos licitatórios e contratarem com o Estado de
Goiás, ficam obrigadas a contratar adolescentes/jovens para fins de aprendizagem,
reservando o percentual de no mínimo 5% e no máximo 15% de suas vagas para essa
contratação.

i 1° Na conformação numérica de aplicação do percentual, ficam
obrigados a contratar aprendizes os estabelecimentos que tenham pelo menos sete
empregados contratados, nos termos do art. 10 do Decreto nO5.598/05, até o limite
máximo de quinze por cento previsto no art. 429 da CLT.

i 20 Entende-se por estabelecimento todo complexo de bens
organizado para o exercício de atividade econômica ou social do empregador, que se
submeta ao regime da CLT.

i 3° É incluído na base de cálculo do número de aprendizes a serem
contratados o total de trabalhadores existentes em cada estabelecimento.

Art. 20
• Estão legalmente dispensadas do cumprimento da cota de

aprendizagem:
I - Os microempreendedores individuais e as microempresas,

optantes ou não pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, desde de que possuam menos de 7 (sete) empregados.
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11- As entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a
educação profissional na modalidade aprendizagem, inscritas no Cadastro Nacional
de Aprendizagem com curso validado.

~ 10 Os estabelecimentos que, embora dispensados da obrigação de
contratar aprendizes, decidam pela contratação, devem observar todas as normas do
instituto, inclusive o percentual máximo previsto no art. 429 da CLT, não estando
obrigados, no entanto, ao cumprimento do percentual mínimo.

~ 20 As entidades sem fins lucrativos que atuem como entidades
formadoras não estão obrigadas à observância do percentual máximo previsto no art.
429 da CLT na hipótese de contratação indireta prevista no art. 15, ~2° do Decreto nO
5.598/2005.

Art. 3°. O contrato de trabalho de aprendizagem possui natureza
especial e tem por principal característica, segundo o art. 428 da CLT, o compromisso
do empregador de assegurar ao maior de quatorze e menor de vinte e quatro anos,
inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica,
compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e do aprendiz de
executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação.

Parágrafo único. A idade máxima para a inserção no programa de
.\'~I aprendizagem não se aplica a aprendizes com deficiência.

'/

Art. 4°. O contrato de aprendizagem deve ser pactuado por escrito e
por prazo determinado com registro e anotação na CTPS, obedecidas as normas da
legislação federal existente sobre aprendizagem.

Art. 5°. O contrato de aprendizagem poderá ser firmado por até dois
anos, ou em não estando incluída a empresa nas obrigatoriedades da CLT para
contratação, enquanto durar a prestação de serviço com o Estado de Goiás.

fi 10O limite do contrato de aprendizagem não se aplica às pessoas
com deficiência, desde que o tempo excedente seja fundamentado em aspectos
relacionados à deficiência, vedada em qualquer caso a contratação de aprendiz por
prazo indeterminado.

fi 2° O contrato de aprendizagem deve ser assinado pelo responsável
pelo estabelecimento contratante e pelo aprendiz, devidamente assistido por seu
responsável legal, se menor de 18 anos de idade.

fi 3° O prazo contratual deve garantir o cumprimento integral da carga
horária teórica e prática do programa de aprendizagem.
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Art. 6°. A contratação de aprendizes por entidades sem fins lucrativos
que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e a educação profissional,
conforme faculdade prevista no art. 431 da CLT, exige a formalização prévia de
contrato ou convênio entre o estabelecimento que deve cumprir a cota e a entidade
contratante.

Art. 7°. O local das atividades práticas do programa de aprendizagem
deve estar previsto no contrato de aprendizagem, sendo admitidos:

I - o estabelecimento contratante;

11 - a entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica;

III - as entidades concedentes da experiência prática, nos moldes do
art. 23-A do Decreto n.o 5.598/05.

Art. 8°. Nos estabelecimentos em que sejam desenvolvidas
atividades em ambientes ou funções proibidas a menores de dezoito anos, devem ser
contratados aprendizes na faixa etária entre dezoito e vinte e quatro anos ou
aprendizes com deficiência maiores de dezoito anos.

Parágrafo único. Excepcionalmente, é permitida a contratação de
aprendizes na faixa etária entre quatorze e dezoito anos para desempenharem

:.< -1 atividades em ambientes ou funções proibidas a menores de dezoito anos, desde que
-" o empregador:

I - apresente previamente, na unidade descentralizada do Ministério
do Trabalho - MTb da circunscrição onde ocorrerem as referidas atividades, parecer
técnico circunstanciado, assinado por profissional legalmente habilitado em
segurança e saúde no trabalho, que ateste a não exposição a riscos que possam
comprometer a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes, o qual deverá ser
analisado e aprovado pelo Auditor Fiscal do Trabalho coordenador regional da
aprendizagem ou pelo Auditor Fiscal do Trabalho notificante, devendo ser reavaliado
quando houver alterações nos locais de trabalho ou nos serviços prestados; ou

II - opte pela execução das atividades práticas dos adolescentes nos
locais previstos nos incisos 11 e 111 do art. 10 desta Instrução Normativa, em ambiente
protegido.

Art. 9°. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á:

I - no seu termo final;

11 - quando o aprendiz completar vinte e quatro anos, observado o
disposto no parágrafo único do art.6°;

111 - antecipadamente, nas seguintes hipóteses:
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a) desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, que devem
ser comprovados mediante laudo de avaliação elaborado pela entidade executora da
aprendizagem, a quem cabe a sua supervisão e avaliação, após consulta ao
estabelecimento onde se realiza a aprendizagem;

b) falta disciplinar grave prevista no art. 482 da CLT;
c) ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo,

comprovada por meio de declaração do estabelecimento de ensino;
d) a pedido do aprendiz;
e) fechamento do estabelecimento, quando não houver a

possibilidade de transferência do aprendiz sem que isso gere prejuízo ao próprio
aprendiz;

f) morte do empregador constituído em empresa individual;
g) encerramento do contrato com o Estado de Goiás e o

estabelecimento não estiver no rol de obrigatoriedade da Lei de Aprendizagem.

9 10 Aplica-se o art. 479, da CLT, somente às hipóteses de extinção
do contrato previstas no inciso 111, alíneas "e", "f' e "g".

9 20 Não se aplica o disposto nos art. 480, da CLT, às hipóteses de
extinção do contrato previstas nas alíneas do inciso 111.

9 30 A diminuição do quadro de pessoal da empresa, ainda que em
J"'> razão de dificuldades financeiras ou de conjuntura econômica desfavorável, não

autoriza a rescisão antecipada dos contratos de aprendizagem em curso, que devem
ser cumpridos até o seu termo final.

940 Ao término do contrato de aprendizagem, havendo continuidade
do vínculo, o contrato passa a vigorar por prazo indeterminado, com todos os direitos
dele decorrentes, bastando que sejam formalizadas as devidas alterações contratuais
e realizados os ajustes quanto às obrigações trabalhistas.

Art. 10. Ao aprendiz serão devidas verbas rescisórias de acordo com
o motivo da rescisão, conforme anexo 1.

Art. 11. A duração da jornada de trabalho do aprendiz não excederá
de seis horas diárias, durante a qual poderão ser desenvolvidas atividades teóricas e
práticas ou apenas uma delas, nos limites dos parâmetros estabelecidos no programa
de aprendizagem.

910 Para os aprendizes que completaram o ensino médio, é permitida
a jornada de até oito horas diárias, desde que nela sejam incluídas atividades teóricas,
na proporção prevista no contrato e no programa de aprendizagem, devendo ser
computado na jornada o tempo de deslocamento entre os locais da teoria e da prática.
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~ 2° Ao aprendiz são vedadas, em qualquer caso, a prorrogação e a
compensação da jornada de trabalho, não se aplicando as hipóteses previstas nos
incisos I e 11do art. 413 da CLT.

~ 3° A fixação do horário de trabalho do aprendiz deverá ser feita pela
empresa em conjunto com a entidade formadora, com respeito à carga horária
estabelecida no programa de aprendizagem e ao horário escolar.

~ 4° As atividades devem ser desenvolvidas em horário que não
prejudique a frequência à escola do aprendiz com idade inferior a dezoito anos, nos
termos do art. 427 da CLT e do inciso 111do art. 63 da Lei 8.069, de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente.

Art. 12. Ao aprendiz não é permitido o trabalho aos domingos e
feriados, ainda que previsto em contrato ou no programa de aprendizagem, em
conformidade com a proibição disposta no art. 432 da CLT.

Art. 13. Fica revogada disposições anteriores contrárias a esta
Legislação.

Art. 14.O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS SESSÕES, DE DE 2020.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto visa assegurar que as empresas prestadoras de
serviço ou fornecedoras de produtos que desejarem participar de processo licitatório
e acabarem firmando contrato com o Estado de Goiás, devem obrigatoriamente incluir
adolescentes/jovens em seu quadro funcional, para fins de aprendizagem profissional.

As referidas empresas deverão reservar o percentual de no mínimo
5% e no máximo 15% de suas vagas para contratação de adolescentes/jovens
aprendizes, com idade entre 14 e 24 anos. Devendo efetivar sua matricula em cursos
de aprendizagem para realização de funções inerentes a atividade da empresa
contratante, possibilitando assim a formação profissional de forma pratica e teórica, e
promovendo a oportunidade de ingresso no mercado de trabalho, que por vezes é
extremante difícil, em razão da falta de experiência profissional.

Essa proposição objetiva que as empresas promovam a abertura de
espaço no mercado de trabalho para o 10 emprego, contratando jovens aprendizes,
incentivando-os e dessa forma criando oportunidade de aprendizagem para esses
jovens, e facilitando o seu ingresso no mercado de trabalho. Em contrapartida as
empresas obtêm mão de obra qualificada e treinada para exercer satisfatoriamente
suas atividades produtivas.

Nesse sentido, e em respeito às necessidades dos pacientes da rede
pública hospitalar, faz-se extremamente necessário esse processo de humanização e
qualificação do serviço de saúde.

A propósito, convém destacar ainda, a competência concorrente do
Estado para legislar sobre o respectivo tema, conforme dispõe o artigo 24 da Carta
Magna, senão vejamos:

Art. 24. "Compete à União, aos Estados, e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributãrio, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
(Vide Lei nO13.874, de 2019)

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nO85, de 2015)

(...)

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
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xv - proteção à infância e à juventude;

(...)

~ 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-
se-á a estabelecer normas gerais.

~ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados.

~ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

Assim, é certo que a obrigatoriedade prevista na propositura sob
análise insere-se na definição de normas específicas, de competência, portanto, do
Estado-membro, passível de ser editada por iniciativa parlamentar.

Visto a importância da propositura e relevância da matéria, conclamo
os nobres pares para aprovação do presente projeto de lei.
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